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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a criação de projetos e campanhas que
incentivam a população a praticar esportes.
 

Justificativa; A prática regular de esportes é essencial para a promoção da saúde, do
bem-estar e da qualidade de vida da população. O incentivo ao esporte contribui
diretamente para a prevenção de doenças, a melhoria da saúde mental, a inclusão social e a
redução do sedentarismo, além de fortalecer valores como disciplina, respeito e trabalho em
equipe.
 

 
 

Diante disso, propomos a criação de projetos e campanhas municipais que incentivem
a população de Baixo Guandu a praticar esportes, promovendo a conscientização sobre os
benefícios das atividades físicas e tornando o acesso ao esporte mais amplo e democrático.
A iniciativa pode incluir ações como:
 

Campanhas educativas sobre a importância do esporte para a saúde e bem-estar;
 

Eventos esportivos e torneios em diferentes modalidades, incentivando a participação
da comunidade;
 

Aulas e oficinas gratuitas de esportes em espaços públicos;
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Parcerias com escolas e academias para promover a atividade física desde a infância;
 

Melhoria e ampliação da infraestrutura esportiva, como quadras, campos e academias
ao ar livre.
 

 
 

Atualmente, muitas pessoas deixam de praticar esportes por falta de incentivo,
informação ou infraestrutura adequada.
 

Com a implementação de campanhas e projetos voltados para esse propósito, Baixo
Guandu poderá estimular a população a adotar um estilo de vida mais saudável e ativo,
reduzindo os índices de obesidade, doenças cardiovasculares e outros problemas de saúde
causados pelo sedentarismo.
 

Dessa forma, solicitamos ao poder público a criação de projetos e campanhas
municipais que incentivem a prática esportiva, garantindo mais qualidade de vida para os
cidadãos e fortalecendo o esporte como uma ferramenta de transformação social.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 7 de março de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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